
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTARIA N° 3965/2024
21.02.2024

Concede       Jornada       de        Regime
Suplementar     a      Servidora      Pública
Municipal, e dá outra§ providência§.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita Municipal de Manfrinópolis,  Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal
n°  0464/12  de  03 de abril  de 2012,  Seção Vll -Da Jornada de Trabalho -com  suas
altErações  posteriores,  bem  como conforme  Ofício  n°  12/2024,  de 06  de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  Jornada  de  Regime  Suplementar  de  20h:00m  (vinte  horas)
semanais  a  Servidora  Pública  Municipal  Sra.  FABIANE  ANDRESA  DE  0LIVEIRA,
cadastrada  sob  matrícula  n°  1012180,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de
PROFESSOR    111   -   ESCOLA   MUNICIPAL   EÇA   DE   QUEIRÓS   no   Município   de
M-anfri-nópol-i-s,  Estado d-o  Paraná,  a  contar a partir de  1° de fevereiro de 2024 até 31-
de  dezembro  de  2024]  conforme  disposições  da  Lei  Municipal  n°  0464/12  de  03  de
abril de 2012, Ari. 51, § 1° e Ari. 57 -Parágrafo Único com suas alterações posteriores.

Art. 2° Justificar que a conces§ão de Jornada de  Regime Suplementar se dará
em  virtude  do  princípio da economicidade  para  suprir a  neces§idade  de demanda  do
número de  horas aulas existentes  na  Escola  Municipal  Eça de Queirós  nas disciplinas
d-e   Históría,   Geografia]   Giêncías   e   Ensino   Religioso]   aíém   de   suprir   a   demand-a
existente  nas  aulas  de  Matemática  do  4°  ano  do  Ensino  Fundamental  no  período
matutino,  devido  a  redução  de  carga  horária  da  Professora  Claudete  Maria  Annater,
conforme dispõe Ofício nó 12/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

Art.  3°  Revogadas  as disposições em  contrário,  esta  Portaria entra em vigor e
com efetivos financeíros com data retroatíva a 1° de fevereíro de 2024.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  21  de
fevereiro de 2024.

SflmÀSyPqkiNgi±
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

Rua Encantilado,11 -Centro -CEP: 85.628-000                    MANFRINOPOLIS -PARANA
Tel€fones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinoi)olis.pr.gov.br
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ESTAB0 Z)t) PARANÁ -PREFEITLJRA NUNICIPAL BE §ALGAD0 FILHO
PORTARIA N® 76, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. ConGede Férias para o §ervidoT Público Municipst

que abaixo e§pét:ffica.  0  PREFEIT0 MUNICIPAL DE  SALGAD0  FILHO,  Estado do  Param,  no uso de
sua§ atribuiçõe§ que lhg eão conferidas por Lei,  G  mmidemndo rGquerimentn apresentado,  RESOLVE.ArtigolóiCONCEDER,fériasde30(trinta)diasparaoScrvid"PúWíçoMunicipalALTIV0FRANCISCO

PICINI (568), ocLipante da cârgo efgtivô de Auxlliar de Sen/içós Gerajs A, a pamr do d.La 04 de março d8
2024, correspondente ao periodo aquiswo do 02.07,2021 à 01.07.2022. Artigo 2® -Rwogam-ee aÊ domais
disposlçoes em Comrario, emrando a presente Portaria em vigor na data de 5ua p"icação. Gabinete do
ExfHutivo Municipal d€ Salgado F#ho. E5tado do Paraná, ao vigésjmo sétimo dia do més de Íeveft}iro dõ
j]nn ílf: riri= mil p. vinte E f]iiatrti. VOLMAR DUARTE i PrBfeito

PúbljmS®q's Mun:cipÉis abNoM&tr(ci)laaixo r.lacionado€ cõnfom! E]rçvê a Lei:Nome _ní+-r___
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ESTADO DO PAfuNÁ -PREFEITURA NUNICIPAL BE NANFF}lNÕPOLIS
PORTARIA N ® 3962/2024 -21.02.2024 -Conc€de Jomada em Regime Suplementar a §ervidora Públioa

Municipal Ê dá outras providéncias. llena de Fàlima PBgoraro Oliveira. Prefeila Munioipal de Maiiffinópolis,
Estado do Paraná, no uso de §ua§ atribuições legai§ que lhe sãó oonferidas pela Lei Municipal n® 0464/12
de 03 de abril  de 2012,  Seção Vll - Da Jomada  dt} Trabalho - com siias alteraçôEs pnstEriDrE£,  bem
como confoTme Ofício n° 08H024,  de 06 de fevereiro de 2D24,  da §ecretana Municipal ds Educaçáo 8
Cultura,  RE§OLVE: Ah.1°  Conceder Jomads em Regime Suplementar de 20 (vinte) hora§ somanai5 a
Servidora Pública Municipal Sra, Sra, EDINEIA MARIA ÇA5AMALI DE ÇAMPC}S PAULI, portadora do FtG
êob n.10.327.268-8  SSP/PR.  ctmformg Matrícu]a n° 8751]  ocupante do cErgo dE PmvimenLo EfÊtim de
PfufE55"-a 111 no Município de Manffinópolis,  Estado do Paraná, confbmc Matrícula n° 8541, a ¢ontar a

àanT';|d,e§iod:fí:#:dpÊazmpgz,4a,,o#n¥c#Eçsüst:ed,aiçLõti.§M:i#?ine's##1,á#0àr£:#gg,ígíÊ:
de 06 de fevEreim de 2024, da Secrstaria Municipal de EduGaçáo e CuHura. Ah. 2° DBBignar §ervidora
Púbiica Miirmpal pÂra éxÊrür Â fLJnçáo de DírEtora da Escala MLinicbal GBcfüa Mtirdc5. locallzaúa rw
Muni¢ípio  de  Manfrinópo«s,  ¢om  ®rga  horána  de  20  (vinte)  ht»aÊ  semàmis  no pÊríodo  ve§pertino,  â

psrtir de 1° de fevereiro de 2024. An. 3° Designar Servidora Pública Muricipal para exercer a função de
Coord€mdora Pgdagógica no Ceritro Municipal de Educação lnfantil -CMEI Mundo Encantado, localizadà
no Munifl'pio de Mmftinópolis com carga horárh de 20 (rinte) horas 5emanai5 no período matutino, a pariir
de 1° de fevereiro dc 2024. Art. 4' Revogadas a5 di5posições em ÇoTitrario da Portafia np 35üAZÜ22, de
25 dé fóverelró de 2022,  esta  Portaria entrará em tior com data  re[roativa a  1° de fevereirn dg 202d_
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfflnópolis, 8m 21  de fevereiro de 2024. llena  de  Fátima Pegoraro
C)liveira - Prefeita Munici

ESTADo Do pAFtANÁ - PREFEITURA NUNlcmAL DE MANFFUNÕF]oLls
PORTARIA  N°  3967/2024  -  21.02,2024  -  Con¢ede  Jomada  de  Regime  §uplemntar  a  §ervidora

Pública  Municipal,  e  dá  ouüas pro«éntias,  llena de  Fátima  Pegoraro  Oweira,  Preíefta  Muricipal  de
ManfTínbdk,  Estado  do  Paraná]  no  uso  de  Suas  atribLJições  legais  que  lhÉ!  são  confendas  pela  Lei
Munidpal n° 0464/12 de 03 do abril do 2012, Soção VII -Da Jomada d® Tr]balho -¢om Suae anerações
post6riort=s, E]em flmo priforme Ofiçio fip 14ffi024, Üe 06 de fevereíro dc 2024, da Secpetaria Municipal
de Educação e Ci]ltura, RESOLVE: An,1 Ô Conceder Jomada de Regime SudementaT de 10h:00m {dez
ht)ras) sBmanaís a S€rvidoTa  Públic3 Municipal  Sra.  R02ELEINE CA§AMÀLI CAMÀRGO,  pohadfla do
RG sób n. 8.859,804-0 SE5P/PR. confomc MaLrlcula n' 8051, ocupant€ do Ç@rgo dç Provimento Efetivo
de PROFESSOR 111 - ESCOLA MUNICIPAL CEctLIA MÊIRELES  no Munici'plo de Manfrinópoli£, E§tado
do Paraná, a contar a partir de 1 ° de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, confomB di5posiçõe§
da Lçi Muni[ipal n° 04ô4/12 de 03 de abril de 201Z, Art. 51, § 1a e An. 57 -Parágrafo Úrico com sLias
alterações posteriores. Art. 2° Justificar qu€ a conüssão de Jomada de Regjme Suplementaí €e datã
çm virtude do prin¢ípio da  economjtidade para suprir a necessidade de demanda do número de hotti§
aulas existentes na Escda Municipal Cecflia Meireles nas disciplinas de Arte no 1° e 2° ano do En§im
Fundamental, campo de experiência 11 pri5 5, confome dispõe Of(cio n° 14/2024, de 06 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educaçáo e Cuftura. Art. 3° Revogadas as disposições em Çontrário, esta
Ponaria entü em vi'gor e com efetivos financeiros com data reúoativa a 1° ds fevereiro de 2024. Gabinete
da  F]rofoita  Munieipal  dc  Manfrinópoli3,  Ê3t@do do  Par@ná,  em  21  do fevergiro de  2021.  Il®na do  Fátima

oraro Oweira - Prefena Munici

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICJPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3969/2024 -21.02.2024 -Concede Jornada de Regime Suplementar a Servidora Pública

Municipal, e dá oütras prwidêntias. ltena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefefta Municipal de Manfrinópo[is,
Estado do Paraná, no uso de suas atibuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção Vll - Da Jomada de TrabaLho -com suas alterações postenores, bem
como conforme Oficio n° 16/2024,  de 06 de fevereiro de 2024,  da  Secretaria Municipal de Educação e
Cumra, RESOLVE: An. 1 ° Conceder Jomada de Regime Supkmentar de 20h:00m (vinte horas) semanais
a Servidora Pública Municipal Sra. ANA CAROLINE DE OLIVEIRA VOSS, cadastrada sob matrícula n°
1012132,  ocupante  do  Cargo  de  Prorimento Efetivo  de  PROFESSOR  no  Munici'pio  de ManfrinópoLis,
Estado do Paraná, a contar a partir de 1° de fevereiro de 2024 até 31  de dezembro de 2024, confome
disposições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abnl de 2012, Art. 51, § 1° e Art. 57 -Parágrafo Único
com suas afterações posteriores. Art, 2° Justificar que a concessâo de Jomada de Regime Sudementar
se daTá em virtude do princírio da economicidade para surir a necessjdade de demanda do número de
horas aulas existentes no CMEI - Mundo Encantado como regente 2 do matemal 38, vtsto a implantação
do ensino em tempo integral, confome dispõe Ofício n° 16/2024, de 06 de feveíeiro de 2024, da Secíetaria
Municípal  de Educação e Cultuía.  Arl 3° Revogadas as disposições em conbário, esta Portaria entra
em vigor e com efetivos financeircx5 com data retroativa a  1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Preféita

de  Manfrinópolis, E§tado  do Paraná,  em  21  de fevereiro de 2024.  Ilena  de  Fátima  Pegoram
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ESTABODOPAFtAri-Á-PFtEFEITURAMUNIÇIPALDEMANFRmópoLIS
DECRET0  N°  1721/2024  -  30.01.2024  -  Deeigm  gestor e te§ürelm  para o  Fundo  Muricipal  da

Educaçao (FME), na foiiTia que especifica, e dá outras pmvídÊnEi3s. Taisllt=r GuimarãtH da §ilva, PrEfE:ito
MuniciDal  em  Exercitio  ds  Manfrinópolis,  Estado  do  Paranát  no  uso  de  suas  atribuições  legajs  que
lhe  são conferidas pela  Lei  Municipôl  n° 0838#023,  de  10  de novembro de' 2023,  DECRETA:  Art.1oFi[ad85ignadapÍHaatuarçomgestoradoFUNDOMUNICIPALDEEDUCAÇÃO(FME),aSecretária

Municipal de Educação e Cuftura, Sra. MARIZA RECALGATTl, ponadora do RG sob n° 9.073.598-5 SSP/PR,Ah,2°FicadesignadaparaatuarcomotesoureirodoF-UND0MUNICIPALDEEDUCAÇÃO(FME),

a Se"tária Municipal de Adminigtíaçáo o Finanças, Sra, ISABEL CAROLINA MOÇHNAÇZ, poriadora
do RG §ob n® 6,283.557-5 SspmR. Art. 3° Rwogadas a5 disposições em conúário este DeGreto entra ria
data da 3Lia puhlitHçflq. GflbinEtE dn Prt=ft=ito Municipal em Eiemíoio dÊ Mflnfrinópolis, em 30 de jamim
Íh 2np4. Tfiifilhr rliiimfirÃÉ.t ÍIÍ] Eilvfl -Pmff!itn Miinir.infll Em EXEr[Ícin

ESTABO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIFAL t}E MJ"FRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3961/2024 -21 _02_2024 -Concede Llornada de Regjme Suplementar a Servidor Público

Municipal c dá outms providéncia§. llena de Fátima Pegoraro Oweira, Prefeita Muni¢ipal de Manmópoli8,
Estado do P3ranát no uso de suas atribuições legai§ que lhe são conleridas peLa Lei Munieipal n' 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção Vll -Da JOTnada de Trabalho -com sua§ alterações posteriores,  bem
["Tio GünfoímE  0fidü nb 07/2024,  de  06 dG fGvereiro de Z02+,  da  §ecr6taria  Municipal d6 Educação
e Cultura. RESOWE: An.1 ° Concedeí Jomada ds Regime SuplBmmtar de 20 (vinto) hora§ semanais
ao Servidor Públioo Munidpal SrL RONALD0 DA SILVA, poítador do RG sob n° 5.923.313-0 SESpmR,
ÇoiifoTTTiE: Malrícula np 1911, o[upanLt: do Cargo dc Provimcnto Eft;tivo de PROFE§SOR 111, Cód;go N3, rTo
Municlpio de Manfrinópolis. Estàdó dô Paraná. nô perlodo de ln de feveíeiío de 2024 até 31 de dezembro
de 2024.  oanforme disptisiçõBs da  LBi  Munit=ipal  n°  0464/12 de  03 de abril  de  2012,  Art.  51,  §  1Ô e Art.

i:Ãà?Láegrsa:#':ta?o§:àu:g#te#±5£#Fnric?;:o§.d:r:ã:#:#:a±q#aüs:à'içça¥::::Estáü±nea#
demanda do núm£ro de horas auJas exjstentes riíi E§cola Municipal Eça de Quejrós nas discipünas de
Poriugué§ e Matemática do 5a ano do Ensino Funüam¢ntal, ¢onforme dispõe Ofício n° 07/2024, de O6 dÊ
fevereiro do 2024, da Secretaria Municipal de Eduoação e CuMura. Art. 3° Revogadas as disposiçõe5 em
Çutrário, e§ta Porti]rla entr3 em vigor e Çom efçüvus finanGgi[os cBm data rEtiuativa a 1. dt= ft:\n=rEim dg
2o24.  GÊbinÊtÊ dÊ PrefÊita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 21  de fevereiro de 2024,
llena de Fátima Pôgoiaro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTAD0 B0 PAFtAHÁ - PF[EFEITUR^ NLJNICIPAL DE NANFF±lNÓPOLIS
PORTARJA Nó  39Ô4/2024  .  21.02.2024  .  CmGedc  Jünada  de  Regim€  Suplementar  a  SewidcMa

Públicâ ML]niüaJ, e dá outras uoméncLa§.  [Lena  de Fâtima  Pegoraro Ollvelra,  PH±feitâ Munl€lül  de
Manfnnópolis,  Estadó  do  Paraná,  no  uso do  §ua§  atribuiçõeg  legai§  qLie lhe  Bão conferida§  pela  Lei
Müriçipal ftb ü¢4/+2 de 03 d¢ abril de 2012, Seção Vll -Da Jornada de Trabalho -com suss alterações
postBrio"=. bem como confome Cfficio n° 10/2024. de 06 de fBverÉ!iro de 2024, da Secretâria Municipal
de Educação e Cunura, RE§OWE, Ari. 1 ° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte
horas)  semanais  a  Servidora  PübllGa  Muti!dpal  Sra.  MARTA  ADRIANE  FABIAN  LEITE,  Gadastraüa
sob matricula  n°  1171,  ocupants do  Cargó de Provimento Efetivo de PROFESSOR  111  no  Município dB
Manfrinópolis]  E5tado do  Paraná,  a  contar a  p3rtir dç  1° dc fevereiro dE 2024 atÉ 31  dç dEz€mbTo de
20Z4, confome dispo5içõe§ da Lei Municipal nó 0464/1Z de 03 de abril de 2Ü12. An. 51, §  1a ¢ Art. 57
- Parágrafo Único com suas alterações posteriores, Ari, 2° Justificâr que a côncé§§ãô de Jornâda de

RegimB Suplemmtaí se dará tÊm virtude do rinGípio da eGonomicidade para suprir a nec®ssidade dB
dEmEnda dD núiTiE!m dE= hDrzH E]ulas EiistEn[E]s m E5[oía Muni[ipal Eça dE 0uEiró5 nas di5ddinas de
PoriuguÊs e MatÊmátiüa dú 4° ano do En5ino Fundamental. conforme di6põe Ofldo n° 10/2024. de OG dB
fevereiro de 2024, da §ooretaria Municüal de Educação e Cuftura. An. BP Revogadas as disposições em
t}ontrário, e§ta Por[ãria entra em vigor E cnm cfctivo= flnancei" com d=ta rEtroãtivã a 1° dE} fBVE)reiro da
2024. Gabinete da Prefefta Munícípal de Manfrinópolis, Estado do PÃrEná, em 21  de fevsrEiro de 2024.

ESTADO D0 PARANÁ -PREFEITURA MUNIOIPAL DE MANFRINóPOLIS
PORTARIA  Nó  396ôft024  .  21.02.2024  -Concede  Jomada  de  Regime  Suplemmar  a  Servidora

Pública Muni¢ipal, e dó outras pmvidência§.  llem de  Fótim Pegaiaro Cwaim,  Prefeito Munioipal de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso de 5uas  atribuiçõe5  Legais  que lhe  São  cor[feridas  pela  Lel
Municipal na 0464/12 de 03 de abril de Z01Z, 5eção Vll -Da Jornada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como confome Ofício n° 13/2024, de 06 de fevereim de 2024, da Secretaria Municipal
de Educaçáo e Cultura, RESOLVE: Art.1Ó Concedt}r Jomada de Regime Suplem}ntaí de loh,00m (dez}
horassemanaisaServidoraPúblicaMunicipalSra.JESSICAGASPARPEGORARO,portadoradoRGsob
na 10.447,2524 Sspff]R e confomie Matrícula nó 1012179, ociipante do Cargo de Provimento Temporário
de PROFESSOR 111 -ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES no MuniBipio de Manfrinópoüs, Estado
do Paraná, a contar a parijr de 1 ° de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, conforme disposições
da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, §  1° ® Art. 57 -Parágrafo Único, com suas
àLtérà¢õe§ DÔsteriôrÊ§. Art. 2° Ju§tfficàr qué à cóhce§§áo dé Jôrnâdà dé Rédlme Sudementâr se dârá
em viriude do princípio da economicidade para suprir a necessidade de demanda do número de horas
aulas existmtes na Escoh Municipal Cecília Meireles nas disciplinas de Arte e lnglês do 3°, 4° e 5° ano
do ensino fundamental, confome dispõe o Ofício fl° 13/2024 de 06 de fevereho de 2024 da Secretaria
Municipal de Educação e Cuftura. Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta  Portaria entra
em vigor e com efetivos financeims com data reúoativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Preféita
Municipal de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, em 21  de fevereiro de 2024.  llena de Fátima Pegoraro

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N® 3965/2024 -21.02.2024 -Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora Pública

Municipal, e dá outras providências. llena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefefta Municipal de Manfrhópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Miinicipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas arterações posteriores, bem
como confome Ofi.cio n° 10/2024,  de OG de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e
Cuftura, RESOLVE: Art.1 ® Conceder Jomada de Rsgime Suplementar de 20h:00m (vinte hora§) semanats
a  Seridora  Pública  Mt}nicipal  Sra.  FABIANE  ANDRESA  DE  OLIVEIRA,  cadastrada  sob  matricula  n°

àoJÊÍÊ8,s#o#Eb#b?àg#::nm#:„?s:tÊSEíedt:vo#àap,:noáiEasi:E,":iaEn:FdoeLfo¥g#tce',Pe#t:gêoD2E
aié 31 de dezembro de 2024, confome disposições da Lei Munic.Lpal n® 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.
51, § 1° e Ari. 57 -Parágrafo Único com suas alterações posteriories. Ari. 2° Justificar que a concessão
de  Jomada  de  Regime  Suplementar se  dará  em  viriude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir a
necessidade de demanda do número de horas aulas existentes na Escola Municipal Eça de Queirós nas
disciplinas de História, Gsografia, Ciêndas e Ensino Religioso, além de suprir a demanda existente nas
aulas de Matemática do 4° ano do Ensino Fundamental no periodo matutino, devido a redução de carga
horária da Professora Claudete Maria Annater. confome dispõe Oficio n° 10/2024, de 06 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Art. 3° Revogadas a§ disposições em contrário, esta
Ponaria sntra em vigor Ô com efswos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinste
da Prefbita Municipal de Manfrinópolk, Estado do Paraná, em 21 de íwereiro de 2024. lkma de Fátria

oraro Oweira . Prefeita Munici
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posterioreg, bem como conforme Oficio n° 08/2024,-de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e C"tura,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Jomada em Regime Suplementar de 20 (vinte) horas
semanais   a   Servidora   Pública   Municipa[   Sra.   Sra.   EnlNEIÁ
MÁKIÂ CÁSAMÁLI I}E CAMPÜS PAULI, portadora cro RG sob
nô  10.327+268-8  SspflR,  Çonforme  MEitrícula  n°  8751,  ocupante  do
cargo   de  Provimento   Efetivo   de  Professora  111  no   Município   de
Maiifiinópolis,  Estado  do  Paraná,  confome  Matrícula  n°  8541,  a
contar a partir de 1°  de fevereiro de 2024,  confome  disposições da
Lci Mmicipal n° 0464/12 dc 03  dc abril  dc 2012., Aii,  51,  §  P e Art.
57  -  Parágrafo  Único,  com  suas  alterações  posteriores  e  confoime
Oflc;o   n°   08/2024,   dc   06   dc   fcvcrciTo   dc   2024,   dfl   Socrotflria
Municipfll dc Educação c Cultura.
Art. 1°  Dcsigmr EiGrvidoi.fl PúbliGfl Municipíil pflm Êxi=rcÊr fl  fim£fií]
dt=   IJirctoTfl   dfl   ELqcola   Muiiicípfll   Cecília   Meireles,   localizada   no
Municípin  dÊ  M{infrínópnliLç7  cnm  carga  hf]ráría  dÊ  20  (vintc:)  horaE
`çEmiaiiais iio pEri'odo vcLqpcrtino, a partir de 1 Ü dc fcvcrciro de 2024.
Art. 3° Dcsigmr Scrvidora Pública Municipal para exercer a fiinção
de   Coordenado"   PedftgógicH   HÜ   Ccntrü   Municipal   de   Educação
liifaiitil  -  CMEI  Muiido   Encantado.   1ocalizada  no  Município   dc
Manfrinópülis  com  carga  horária  de  20  (vinte)  horas  senianais  iio
pçríodo matutino, a partir dc ln d£ fcvcrciro dc Z024.
Art.   4"   RÇvogadas   as   disposiçõçs   em   cont[-ário   da   Portaria   ii°
3L55.3/2Ü.22, de 25  d€ fevereiro de 2022. esta Poftaria çntrará cm vigor
Çüm data rçtroativa a 1 n dÊ fcvereiro de 2024.

Gabinetc da I]rçfcita Municipfll dc Manffinópolis,  em 21  de fevereiro
dc 2024`
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EDUCAÇÃO E €ULTURA
PORTARIA N° 3963/2024 -21.02.2024

Nomci a Coürd€fladürfl-Pcd#gógii:a. e dá t}u.t-ra-s pTtrvidÉn€ i Hs.
Ilem    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfiinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuíçôes  legais
que+ [h-e-sãüL cüfl-fffi.d'ds  pt=1..d  LEi  Mmi.ci-ptBl  nõ  04ó4/12  dE 03  dt= 3br±I
de  2012t   conforme   Art.   5°.   inGiso  111   e  Art.   60°,   §   3°,   com  suas
alteraçõc=s   posterit)rEs,   e   confomE   0HGio   nd   09/2024,   de   06   de
fEverGiro dE 2024. dE Educação E €uliuTa-,
RESOLVE:
Art.  1° Nomear a Professora Sra. DIANDRA LEIZI DA  COSTA,
por[adora do RG sob n° 9.926,240-0 SspffR e conforme Matrícula nó
8821, ocLipan[e do Cargo de Provimento Efttivo de PROFESSOR 111
no  Municípío  de  Manfrinópolis.  Estado  do  Paraná,  para  exercer  a
fimção de Coordenadora Pedagógica com carga horária de 20 (vinte)
horas  semanais  na Escola Municipal  Cecília Meireles,  1ocalizada no
Município,  a partir  de  1°  de fevereiro  de 2024,  com acréscimo  de
30%  sobre  seus  vencimentos,  conforme  prevê  a  Lei  Municipal  n°
0464/12 de 03 de abril de 2012, confoime Art. 5°, inciso 111 e Art. 60°,
§ 3°, com suas alterações posteriores.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  1° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfiinópolis, Estado  do Paraná,
em 21 de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEmA
Prefeita Municipal-
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EDucAÇÃo E cuLTum
PORTARIA N° 3964/2024 -21.02.2024

Concede Jomada de Regime Suplementar a Seividora
Pública Municipal, € dá oiitras providéncias.

Ilem    de    Fátima    PegoHro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópo]is,  Estado  do  Paraná,  no  uso  dE  suas  atribuições  IEgais

quÊ 1`he  são  conferidas pera Lei  Munícipal  n°  Ü464/12 de Ü3 de abri[
de 2012, Seção VII -Da Jornada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como conforme OHcio nü I 0/2024, de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vintc
hoi-as)   semanais   a   Servidora   Pública   Municipal   Si.a.   MARTA
ADRIANE  FABIAN  LEITE,  oadastmda  sob  matriculfl  n°   1171,
ocupante  do  tirgo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  no
MuniQípio d£ Marifriiiópolíq Fúqtfldo dn Pflmná] a aontflr fl pflrtir dÊ  1°
dc  fw¢reiro   dc  2024   flté  31   de   dcz¢mbro   de  2024,   oonfornie
dífipoEíçõÊs  da LÊí  Munícípal  nõ  0464/12  dE  03  dc  abril  dE 2012,  Art,
51, §  1° c Art. 57 -Parágrafo Únicó cóm suas altcraçõcs postcriorcLi.
Art. 2° Justificar que a conccssão dc Jomada dc Rcgime Suplementar
se  dará  em   virtude  do  princípio  da  economicídade  para  Êuprir  a
ncccssidadc  dc  dcmEmda  do  númcro  dc  horas  aulas  cxistcntcs  m
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós  iias   discíplinas   de  Português   e
Matemática   dci   4°   anci   do   Ensino   Fundamental,   coiiformÊ   dispõÊ
Offcio   ii°    10/2024,   dc   06   d€   fcvcr£iro   dc   2024]   da   Sccrctaria
Municipal dc Educação e Cultura.
Art, 3° Rcvogadas as disposiçõcs cm comtrário] csta Pcirtaria cntra cm
vigor e Gom  efÊtivm financÊiros coiii  data rc}troativa a  1° de  fevereiro
de 2024.

Gabinete  da  Pref€ita Muniçipal  de Manfl-iiiópolis,  Estado  do  Pai-aná,
Çm 21  dE fçvei-çirü dE 2024.
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3965/2fl24 -21.Ü2.2ft24

Concede   Jomada   de   Regime   Suplementar   a   Servídora   Públíca
Muiii[ipJd-L, ç úá-utLLr-ds prwidêiiui-ds,
Ilena    de    Fátima    P€gomro    Oliveim,    Prefei[a    MuniGipal    de
Manflinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuiçõt=s  legais
quE lhE sãu L`onftrida5 pela Lt=i Muricipal n° 04É4/12  dt: 03  de abril
dc 2012]  Scção VII -Da Jomada de Trabalho -Çom suas alterações
posteriores. bem como conformg C}ficio nn  ] 0/2024. dE 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:
Art,  1° Conceder Jornada de Regime Suplementar de 2Üh:00m (vinte
horas)   semanais   a   Servidora  Pública  Municipal   Sra.   FABIANE
ANDRESA DE  OLIVEIRA,  cadastrada sob  matrícula n°  1012180,
ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  ~
ESCOLA   MUNICIPAL   EÇA   DE   QUEIRÓS   no   Município   de
Manfrinópolis. Estado do P-araná, a contar a partir de 1° de fevereiro
de 2024  até 31  de dezembro de 2024, conforme disposições da Lei
Municipal n° 0464/12 de 03  de abril de 2012, Art.  51,  §  1° e Art.  57 -
Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   de   História,
Geografia,  Ciências  e  Ensino  Rehgioso,  além  de  suprir  a  demanda
existente nas  aulas de Matemática d-o 4® ano  do  Ensino  Fundamentat
no período matutino, devido a redução de carga horária da Professora
Claudete Maria Annater, conforme dispõe Oficio n° 10/2024, de 06 de
fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 3° Revo-g.ada-s  a.s disp-o.si-ç.õ-e-s em- c`o-ntrá.ri.o.,  e-sta Po`rta`ri-a- e-ntra e-m-
vigor e com efetivos fmanceiros com data retroativa a 1° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manffinópolis, Estado  do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTAHIA N° 3q66/2flz4 -21.fl2.ZÜ24

Concede   Jomada   de   Regime   Suplementar   a   Seividora   Públíca
Murri€i-pal-, e dá outra-s providéncias.
Ilem    de    Fãtima    Pegorflro    Oliveírfl.    Prefei[a    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuiçóEs  lE:gais

qu£  lhe  são conféfida5 p£1a. L€i  Mmicipfll  ii° 04ffl/12  d£ 0-3  d£  E.bri.l`
de 2012,  Seção  Vll  -Da Jomada dc Trabalho -com suas alterações

püstEriorEs, bem como cciiifome Uficío iiu  1.I/2U24, de tJh dÊ fevÊrejro
de 2{}24, dfl Secretaria Municipa-l d€ Educação e Cu]tura,
RESOLVE:
Art.1C'  CunLTt=dt=r Jomada  de  RÊgimÊ  SuplEmçiitar  d[  10h:(]nm  {dt7}
hoi-as   semanais   a    Servi.d'ora    Pública   Municipal    Sra.   JELSSICA
GASPAR  PEGORARO,   portadora   do   RG   sob   n°   10.447.252-4
SSP/PR   £  conf.omie  Matrícula  n°   1012179,  ocupante  do  C'argo  dÊ
Provímgnto     Tempüráric}     d.c'     PROFESSOR      [11     -     Esl.tJLA
MUNICIPAL CECILIA METRELES no Município de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, a contar a partir de lu de fevereiro de 2024 até 31
de  dezembru  de  2ü24,  Ltonforme  disposições  da  Lgi  M-u-nicripa`|  nQ
0464/12  de  03  de  abril  de  2012,  Art.  5].  §  P e  Art.  57 -Parágrafo
Único, com suas altei-ações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude   do  princípio   da   economicídade  iiai.a   suiirii-  a
necessidade  de  demaiida  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
F,scola MLinicipal  (:ecília  Meireles iias dísciplinas de Arie e lnglés  do
3°,  4° e  5° ano  do  ensino  fimdamental,  confome  dispõe o  Oficio  nu
13/2024,  de  06  de  fevereii.o  dÊ  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Edueação e Cultura.
Árt. J° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria eritra Êiii
vigor e com efttívos financeíros com data retroatíva a  1° de fevereíro
de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manffinópolis, Estado do Paraná,
em 21 de fevereiro de 2024.
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3967/2024 -21.02.2024

Concede Jornada de Regime Suplementar a Servidora
Pública Municipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima   Pegoraro    Oliveira,    Prefeita   Municipal    de
Manírinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas pela Lei  Municipal n°  0464/12  de 03  de abri]
de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como conforme Oficio-n° 14`/2024, de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
msoLVE:
Art.1°  Conced-er Jomada  de  Regíme  Smplementar  d-e-10h:00m  (dez
horas)  semanais  a  Seivídora  Pública  Muricipal  Sra.  ROZELEINE
CASAMALI  CAMARGO,  poriadora  do  RG  sob  n°   8.859.804-0
SESPA]R,   confome   Matrícula   n°   8051,   ocupante   do   Cargo   de
Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  -  ESCOLA  MUNICIPAL
CECILIA  MEIRELES  no  Município  de  Manfrinópolis,  Estado  do
Paraná,  a  contar  a  partir  de  1°  de  fevereiro  de  2024  até  31  de
dezembro   de   2024,   confome   disposições   da   Lei   Municipal   n°
0464/12  de  03  de  abril  de  2012,  Art.  51,  §  1°  e  Art.  57 -Parágrafo
Único-com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a

necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola Municipal Cecflia Meiieles nas disciplinas de Arte no  1° e 2°
ano do Ensino Fundamental. campo de experiência 11 pré 5, confome
dispõe  Ofiçio n°  14/2024,  de 06  de  fevereiro  de 2024,  da  Secretaria
Munjçipa] dç Educação ç CLiltura.
Art. 3n Revogadas as disposiçõcs em conti.ário, esta Portaria entra em
vigoT c Çom çfetivos finani'Çiros com da[a retroativa a  1° de fevereiro
d€ 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal  de Manfrínópolis,  Estado  do Paraná,
em 21  d€ fevereii-o-d€ 20-24.
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F,[][]cAÇÃn Fj clTijTURA
I]ORTARIA N° 3968/2Ü24 -21.f}2.2Ü24

r,tinGcdc: Jtirnada dB RE;ginie SuplE:men[ar a Sewidora
Pi'_iblica Municir]El, c dá outras providéncias.

Ilena    de    Fátimfl    Pegorflm    ()liveim,    Ptefeita    Mmicipal    de
Maní`rinópolis]  Estado  do  Para-ná,  m  n-so  dg  si]-as  fftribuíçõcs  l-ega.[s

que  lhe  são  conferidas pela  Lei  Mmicipal  n°  0464/12  de  03  de ahril
de  2012,  Seção VII  -Da Jomada de Trabalho -com  suas  alterações
iiostei.iores7 hem coiiio coiifotitie (-}fícin nü  15/2024, de Ofi de févet.eim
de 2(J24, da SÊcretaria Municipa] de Educação Ê Cu]tura,
RESOLVE:
Art.1°  [T,onceder  .lomada  de  RegimÊ  Suplemetitar  de  l(}h:00m  (dÊ7.
horas)   semanais   a   Servidora   Pública   Municipal   Sra.   JULIANE
LEDIVINA   SALBEGO,  cadastrada  sob   a  matri'cula  n°   ]012135,
ocupante  do  Cargo  de  Pi-ovimento  Temporário  de  PROFESSOR  no
Município de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  período  de  1° de
fevereiro   de   2024   até   31    de   d€zembro   de   2024,   confomie
disposições da Lei MTmicipal n° 0464/12 dÊ 03  de abril de 2nl 2, Art,
51, §  1 ° E Art. 57 -Parágrafo Único, ccm suas alterações posteriores.
Art. 2U Justiticar que a concessão de Jomada de Regtme Suplementar
sE dará a +im dE suprir a demanda do CMEI -Mundo Encantado como
regente  1   do  matemal  38  visto  a  imp]antação  do  ensino  em  tempo
integral, confome Oficio n°  15/2024,  de 06 de Í`evereiro de 2024, da
Secretaria Municipal de Educação e Chltura.
ÃrL. 3° Revogadas ag disposiçôes em Gon-tiário,- esta Portarri-entia-ein.
vigor e com efetivoE  rinanct:iros com data Tt=tToativa a  lô dE  revereiro
de 2024-

Gabiiiete  da  Preí.eita MuriiL.ípal  de  Maiifrinúpülis,  Estadü  du  PamHá.
em 21 de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3969/2024 -21.02.2024

Concede Jomada de Regime Suplementar a Servidora
Pública Municipal, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveíra,    Prefeíta    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12  de 03  de abril
de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
postei.iores, bem como confome Oficio n°  16/2024, de 06 de fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
EESOLVE:
Art.  1° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte
horas)    semanais    a    Servidora    Pública    M-u-ri€i-pal    Sra.    ANA
CAROLINE  DE  OLIVEIRA  VOSS,  cadastrada  sob  matrícula  n°
1012132, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR
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